
MARINHA DO BRASIL
BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA ILHA DO GOVERNADOR

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 88/2026

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Setor Requisitante: Assessoria de Projetos Código:

Responsável pela Demanda: Capitão-tenente Vítor Data: 28/04/2026

E-mail: vitor.brandao@marinha.mil.br Ramal: (21)3386-4510

Enquadramento Legal: Dispensa de Licitação em função do valor, art. 75, incisos II da Lei 
14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos

Utilização de cartão de pagamento: (  ) Sim  ( x ) Não

Justificativa se assinado ‘Não’: Não se aplica a utilização de cartão de pagamento para a 
presente contratação.

Categoria do Objeto

(X) Material

(      ) Serviço de manutenção de veículos 
(com eventuais peças atreladas ao serviço)

(      ) Serviço comum

(      ) Serviço comum de engenharia

(      ) Obra

1. Objeto

CATMAT: 609995 – PONTEIRA TRANSMISSÃO FS 160 STHIL
                 627649 – ESCAPE SILENCIOSO FS 160 STHIL

2. Justificativa da necessidade

A Seção de Ruas e Jardins da BFNIG é responsável pela execução dos serviços de corte  
de grama, roçada de áreas verdes, poda de vegetação, limpeza de taludes e faixas de 
circulação  internas,  garantindo  condições  adequadas  de  segurança,  salubridade, 
apresentação  das  instalações  e  circulação  de  pessoal  e  viaturas  no  âmbito  do 
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Complexo Naval da Ilha do Governador e das Organizações Militares Apoiadas (OMAp).
Tais atividades são executadas, predominantemente, com roçadeiras STIHL modelo FS 
160, largamente empregadas nas rotinas de manutenção de jardins e áreas de difícil  
acesso. Em razão do uso contínuo em ambiente agressivo (poeira, umidade, vegetação 
densa),  alguns  componentes  sofrem  desgaste  acelerado,  em  especial  o  escape 
(silencioso)  e  a  ponteira da  roçadeira,  que  são  diretamente  submetidos  a  altas 
temperaturas, vibrações e impactos ocasionais.
Atualmente,  parte  do  parque  de  roçadeiras  encontra-se  com  escapamentos 
danificados (trincas, entupimentos e corrosão) e ponteiras com desgaste excessivo, o 
que tem ocasionado:
a) perda de rendimento dos equipamentos, com queda de potência e aumento do 
consumo de combustível;
b)  aumento de ruído,  em desacordo com as  condições  adequadas de segurança e 
saúde do trabalho;
c) maior probabilidade de falhas em serviço, com interrupção das atividades de roçada 
e poda;
d)  necessidade  de  retirada  de  equipamentos  de  uso,  reduzindo  a  disponibilidade 
operacional da Seção de Ruas e Jardins.
A não reposição imediata desses componentes impacta diretamente a capacidade da 
BFNIG de manter as áreas internas e de apoio em condições adequadas,  podendo 
acarretar:
–  acúmulo  de  vegetação  alta,  com  aumento  de  risco  de  acidentes  (animais 
peçonhentos, quedas) e degradação do aspecto visual das instalações;
– prejuízo às condições de segurança de trânsito interno de viaturas e pessoal;
–  necessidade  de  remanejamento  de  pessoal  para  atividades  manuais  menos 
eficientes (foices, enxadas), com perda de produtividade.
Dessa forma, a aquisição de  8 (oito) escapamentos para roçadeira STIHL FS 160 e 
respectivas ponteiras visa recompor o estoque de peças de reposição, possibilitando a 
pronta recuperação dos equipamentos em uso e a manutenção da continuidade dos 
serviços de jardinagem, em alinhamento às atribuições da BFNIG e às diretrizes de 
conservação das áreas sob sua responsabilidade.
Registre-se  que  se  trata  de  peças  de  reposição  de  equipamentos  já  existentes  no 
acervo  da  OM,  não  configurando  ampliação  do  parque  de  máquinas,  mas  sim 
manutenção da capacidade instalada.

3. Descrição dos Itens

A B C D E F G

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
CATMA

T
UF QUANT.

PREÇO 
UNIT. 

ESTIMADO

VALOR
TOTAL

-2 de 3-

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (, e ). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (). Devem também ser observadas as regras do , que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
Nota Explicativa 3: Em caso de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme , e 

Nota Explicativa 4: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133/2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133/2021. O Parcelamento, usualmente, não é ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima





1 PONTEIRA  TRANSMISSÃO  FS 
160 STHIL 609995 UN 8 R$ 489,70 R$ 3.917,60

2 ESCAPE SILENCIOSO FS 160 
STHIL 627649 UN 8 R$ 104,80 R$ 838,40

Valor total R$ 4.756,00

4. Previsão de data em que deve ser iniciada as compras.
Início do processo em maio de 2026, com previsão de conclusão da contratação até junho de 

2026,  considerando  o  prazo  necessário  para  instrução  processual,  análise,  aprovação  e 
formalização da dispensa de licitação.

5. Indicação do membro da Equipe de Planejamento e Assessoramento Técnico:
- 2º SG-FN-CN RODRIGO ULYSSES SANTOS SILVA;
- 2º SG-FN-ES JONATHAN NASCIMENTO DE LIMA; e
- 3º SG-CPA-MR JOÃO PAULO DE FREITAS MOTA.

6. Indicação do membro da Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato:
– Gestor do Contrato:
- 1º SG-FN-IF SIDNEI MOURA; e
- 2º SG-FN-IF ALBERTO NEVES DA SILVA.

– Fiscal de contrato:
- 2º SG-FN-IF RICARDO GOMES MACHADO.

– Fiscal de contrato Substituto:
- 3º SG-FN-IF DIEGO MIRANDA WERNECK DA CRUZ.

    Rio de janeiro, RJ, Assinatura Digital

RODRIGO ULYSSES SANTOS SILVA
Segundo-sargento

Responsável pela Demanda
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